
PETIÇÃO 8.031 RIO DE JANEIRO

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) :L.F.S. 
ADV.(A/S) :FLAVIO MIRZA MADURO E OUTRO(A/S)

DECISÃO: 
Vistos.
Cuida-se  de  requerimento  incidental,  formulado  pela  defesa  do 

Governador do Rio de Janeiro Luiz Fernando de Souza (Pezão), no qual 
pleiteia a reconsideração da decisão mediante a qual o eminente Relator, 
Ministro  Alexandre  de  Moraes,  indeferiu  liminar  pleiteada  no  HC nº 
165.941/RJ.

A decisão de Sua Excelência está assim fundamentada, na parte que 
interessa:

“(...)
É o relatório. Decido.
Desde logo, note-se que os documentos juntados aos autos 

não  permitem  vislumbrar  qualquer  irregularidade  da 
distribuição  deste  Habeas  Corpus,  realizada,  aliás,  em 
conformidade  com  o  disposto  no  art.  77-D,  caput,  do  RISTF 
(Doc.  23).  Constatado,  portanto,  o  acerto  da  distribuição por 
prevenção ao HC 165.913/DF.

Afasto,  igualmente,  a  tese  referente  à  suposta 
‘incompetência  da autoridade coatora (Ministro Felix Fischer) 
face à prevenção do Ministro Luis Felipe Salomão’. Isso porque, 
além de o ato impugnado não ter enfrentado essa questão, os 
documentos  juntados  aos  autos  não  permitem  vislumbrar 
manifesta ilegalidade.

As  razões  apresentadas  na  decisão  impugnada  revelam 
que  a  decretação  da  prisão  preventiva  está  lastreada  em 
fundamentação  jurídica  idônea  e  chancelada  pela 
jurisprudência  do  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  De 
acordo com o art.  312 do Código de Processo Penal,  a prisão 
preventiva  poderá  ser  decretada  quando  houver  prova  da 
existência  do  crime  (materialidade)  e  indício  suficiente  de 
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autoria.  Além  disso,  é  preciso  demonstrar,  concretamente,  a 
existência  de  um  dos  fundamentos  que  a  autorizam:  (a) 
garantia da ordem pública; (b) garantia da ordem econômica; 
(c)  conveniência  da  instrução  criminal;  ou,  ainda,  (d)  para 
assegurar  a  aplicação  da  lei  penal.  Na  espécie,  colhe-se  do 
decreto prisional (Doc. 21 – fls. 157-184):

1) O GOVERNADOR LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
(PEZÃO)  -  DEU  CONTINUIDADE  AOS  CRIMES 
PRATICADOS PELA ORCRIM LIDERADA POR CABRAL 
E  DESENVOLVEU  ESQUEMA  AUTÔNOMO  DE 
CORRUPÇÃO,  DESVIO  DE  RECURSOS  PÚBLICOS  E 
OUTROS CORRELATOS.

14. Dentre os elementos de convicção, observa-se que 
as  buscas  e  apreensões  autorizadas  judicialmente  nas 
Operações Calicute e Eficiência, as quais se desenrolaram 
na Justiça Federal carioca, foram colhidos indícios de que 
o  Governador  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  LUIZ 
FERNANDO DE SOUZA, conhecido como PEZÃO, e os 
demais  representados,  integram  a  mencionada 
organização  criminosa  de  SÉRGIO  CABRAL,  a  qual 
continua em pleno funcionamento até os dias atuais.

15.  Demonstra  o  Ministério  Público  Federal  que  a 
Operação  Calicute  (processo  n°  0509503-
57.2016.4.02.5101), que tramita na 7ª Vara Federal Criminal 
da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  investigou 
organização criminosa dedicada à prática de crimes de 
corrupção e de lavagem de capitais sobre contratos para 
obras públicas no Estado do Rio de Janeiro.

16. Pontua que tanto a Operação Calicute, quanto a 
Eficiência contaram com medidas cautelares de quebra de 
sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático, e revelaram 
como a  organização  criminosa  comandada por  SÉRGIO 
CABRAL atuou para praticar atos de corrupção e lavagem 
de  dinheiro  que  desviaram verba  pública  federal  ainda 
não  totalmente  mensurada  -  da  qual  mais  de  USD 
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$100.000.000.00  (cem  milhões  de  dólares)  já  foram 
recuperados para os cofres públicos - mediante engenhoso 
processo de envio de propina para o exterior.

17. As investigações revelaram, segundo o  parquet, 
que,  ao  assumir  o  Governo  do  Rio  de  Janeiro,  em 
01/01/2007,  SÉRGIO CABRAL instituiu propina de 5% 
sobre todos os contratos administrativos celebrados com 
o Estado, sendo que o referido engendramento englobou 
praticamente  todas  as  grandes  obras  públicas  de 
construção  civil  realizadas  naquele  Estado, algumas 
delas  custeadas  com  recursos  federais,  inclusive 
provenientes do Programa de Aceleração do Crescimento, 
cabendo destacar a construção do Arco Metropolitano e a 
urbanização de grandes comunidades na cidade do Rio de 
Janeiro, no denominado ‘PAC Favelas’.

[...]
22. Obtempera o  parquet, que a prova testemunhal, 

documental,  depoimentos  de  colaboradores,  dados 
bancários,  telefônicos,  fiscais,  entre  outros  elementos, 
deixam claro  que  PEZÃO e  seus  assessores  integram e 
operam  a  organização  criminosa  de  CABRAL,  tendo-o 
sucedido  na  liderança  após  sua  prisão,  sendo  que  as 
provas  documentais  colhidas  nos  domicílios  de 
integrantes  da  organização  criminosa,  assim  como 
declarações firmadas em acordo de colaboração premiada, 
além  de  outras  provas,  indicam  detalhada  e 
pormenorizadamente  os  pagamentos  e  recebimentos  de 
vantagens  indevidas  relacionadas  a  LUIZ  FERNANDO 
PEZÃO, antes e após assumir a chefia do Poder Executivo 
do Estado do Rio de Janeiro.

[...]
2)  VALORES  PAGOS  POR  SÉRGIO  CABRAL  A 

PEZÃO:
24. Observa-se, pela representação, que em período 

compreendido entre  03/2007 a  03/2014,  PEZÃO recebeu 
de SÉRGIO CABRAL FILHO, quando exercia funções de 
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Secretário de Obras e de Vice-Governador,  e em razão 
delas,  vantagens  indevidas,  provenientes  de  recursos 
públicos.

25.  SÉRGIO  CABRAL FILHO  ordenou  a  CARLOS 
MIRANDA  que  então  pagasse  a  LUIZ  FERNANDO 
PEZÃO, Secretário de Estado de Obras e Vice-Governador 
do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  uma  mesada  no  valor 
mensal  de R$ 150.000,00 (cento e  cinquenta mil  reais), 
mais  o  equivalente  a  um  13°,  como  remuneração  por 
integrar a organização criminosa.

26. Estes valores eram recolhidos de empreiteiras e 
de prestadores de serviços e foram entregues a PEZÃO 
por SERGIO DE CASTRO OLIVEIRA, vulgo SERJÃO ou 
BIG, então assessor do Governador SERGIO CABRAL, e 
por  LUIZ  CARLOS  BEZERRA,  funcionário  de  SERGIO 
CABRAL [...]

3)  DOS  PAGAMENTOS  DA  FETRANSPOR  A 
PEZÃO:

32.  Relata  o  parquet  que  entre  11/06/2014  e 
03/06/2015,  PEZÃO,  já  Governador  do  Rio  de  Janeiro, 
recebeu da FETRANSPOR vantagem indevida de, pelo 
menos, R$ 11.400.000,00 (onze milhões, quatrocentos mil 
reais), quando os pagamentos teriam sido ordenados por 
JOSÉ  CARLOS  LAVOURAS,  ex-dirigente  da 
FETRANSPOR  e  instrumentalizados  por  ÁLVARO 
NOVIS, operador da FETRANSPOR (e da ODEBRECHT 
no Rio) através da sua corretora HOYA.

[...]
35. Pontua que como já vinha ocorrendo há mais de 

duas décadas, os pagamentos de vantagens indevidas não 
se  restringiram  a  SERGIO  CABRAL,  e  passaram  a  ser 
devidos seu sucessor, novo líder da ORCRIM, na condição 
de  chefe  do  Poder  Executivo,  com  efeito,  o  operador 
financeiro  do esquema de corrupção  da  FETRANSPOR, 
ÁLVARO  JOSÉ  GALLIEZ  NOVIS,  passou  a  fazer  as 
entregas a mando de JOSÉ CARLOS REIS LAVOURAS ao 
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novo Governador LUIZ FERNANDO PEZÃO, por meio 
de seus operadores HUDSON BRAGA e LUIZ CARLOS 
VIDAL BARROSO.

[...]
4)  DOS PAGAMENTOS DE PEZÃO ao TCE/RJ  38. 

Aduz  o  Ministério  Público  Federal,  no  ponto,  que  no 
período compreendido entre 01/01/2007 ao início do ano 
de 2016, o ex-Governadores do Estado do Rio de Janeiro, 
SERGIO  CABRAL  FILHO,  sucedido  pelo  atual 
Governador  LUIZ  FERNANDO  PEZÃO,  pagaram  aos 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro (TCE/RJ) – com exceção da Conselheira Marianna 
Montebello Willeman e do Conselheiro aposentado Sérgio 
Franklin  Quintella,  1%  (um  por  cento)  sobre  todas  as 
obras  do  Estado  que  superassem  5.000.000,00  (cinco 
milhões de reais).

[...]
5)  DOS  PAGAMENTOS  A PEZÃO  REALIZADOS 

POR JONAS LOPES:
46. Consigna o parquet, que no início de 2016, LUIZ 

FERNANDO  PEZÃO  recebeu,  por  meio  de  seu 
subsecretário  de  comunicação  e  parente  por  afinidade, 
MARCELO  SANTOS  AMORIM,  vulgo  MARCELINHO, 
com  JONAS  LOPES  DE  CARVALHO  JÚNIOR,  ex-
Presidente  do Tribunal  de  Contas  do Estado do Rio  de 
Janeiro,  vantagem  indevida  dos  empresários 
fornecedores de alimentação para a Secretária Estadual 
de Administração Penitenciária - SEAP e do DEGASE - 
Departamento  Geral  de  Ações  Educativas  -  DEGASE, 
para que fossem pagas as faturas em atraso devidas por 
esses órgãos.

46. Foi acertado por JONAS LOPES DE CARVALHO 
JÚNTOR, ex-Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do  Rio  de  Janeiro,  o  adimplemento  desses  valores  em 
atraso – no total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de reais)- mediante o pagamento de propina no 
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montante de 15% do valor pago.
[...]
7)  DOS  PAGAMENTOS  FEITOS  PELA EMPRESA 

HIGH END para PEZAO
56.  Dispõe  o  Público  Federal  que  PEZÃO  recebeu 

vantagens  ilícitas,  na  forma  de  pagamento  à  empresa 
HIGH END, pelos serviços prestados em sua residência no 
município de Piraí.

57.  No  final  do  ano  de  2007,  SERGIO  CABRAL 
FILHO,  então  governador  do  Estado  do  RJ,  ordenou  a 
CARLOS MIRANDA que entregasse vantagem indevida 
de  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais)  à  empresa  HIGH 
END, localizada no CasaShopping e que pertence a LUIS 
FERNANDO  AMORIM,  assumindo,  dessa  feita,  o 
pagamento  dos  serviços  prestados  pela  empresa  na 
residência de PEZÃO no município de Piraí/RJ.

[...]
59. Pelo menos nos anos de 2012 a 2014, demonstra a 

representação,  SERGIO  CABRAL  FILHO  ordenou  a 
CARLOS  MIRANDA que  efetuasse  a  entrega  do  valor 
aproximado de R$ 3.812.180,40 (três milhões oitocentos e 
doze mil e cento e oitenta reais e quarenta centavos), em 
espécie,  aos empresários LUIS FERNANDO CRAVEIRO 
DE  AMORIM  e  CESAR  AUGUSTO  CRAVEIRO  DE 
AMORIM, por meio do operador financeiro LUIZ ARLOS 
BEZERRA e dos doleiros RENATO CHEBAR, VINICIUS 
CLARET  (JUCA)  e  CLAUDIO  BARBOSA (TONY),  ato 
esse, ao que tudo indica, para ocultação do patrimônio 
da organização criminosa.

[...]
9)  CLÁUDIO  FERNANDES  VIDAL,  LUIZ 

ADALBERTO GOMES GONÇALVES E A EMPRESA JRO, 
RONALD DE CARVALHO, ROBERTO HORTA E FLAVIO 
CAUTIERO  HORTA  JARDIM  JÚNIOR  E  FABIANA 
RODRIGUES GOMES:

74.  Registra  que  a  partir  do  ano  de  2007  até  pelo 
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menos  2014,  a  empresa  J.R.O  PAVIMENTAÇÃO  LTDA 
CNPJ  02.020.732/0001-79,  pertencente  a  CLAUDIO 
FERNANDES  VIDAL  (CLAUDIO)  e  LUIZ  ALBERTO 
GOMES  GONÇALVES  (BETO),  amigos  e  indicados  por 
LUIZ FERNANDO PEZÃO, então Secretário de Estado de 
Obras  e  Vice-Governador  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro, 
pagou vantagem indevida de 5% dos valores relacionados 
ao pagamento de contratos firmados com o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro.

75.  No  final  do  ano  de  2008  ao  início  de  2009, 
CARLOS  EMANUEL DE  CARVALHO  MIRANDA,  por 
ordem  de  SERGIO  CABRAL  FILHO,  pagou  vantagem 
indevida de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a LUIZ 
FERNANDO  PEZÃO,  então  Secretário  de  Estado  de 
Obras e Vice-Governador do Estado do Rio de Janeiro, a 
pretexto  de  distribuição  dos  lucros  da  Organização 
Criminosa, cujo valor foi entregue a BETO, sócio da J.R.O 
PAVIMENTAÇÃO, por ordem de PEZÃO.

[...]
85.  Na  esteira  dos  delineamentos  acima  traçados, 

demonstra-se,  por  diversos  meios,  não  somente  os 
pressupostos  necessários  à  decretação  do  cárcere 
(materialidade  e  indícios  suficientes  de  autoria),  mas 
também  o  alto  nível  de  sofisticação  e  audácia  da 
ORCRIM,  com  a  elucidação  do  vultoso  esquema  de 
corrupção,  desvio  de  dinheiro  público  e  lavagem  de 
ativos praticado pelo ex-Governador do Estado do Rio de 
Janeiro  e  pessoas  a  este  vinculadas, além de  revelar  a 
estrutura  organizacional  da  execução  desses  crimes,  os 
quais tiveram continuidade na gestão subsequente,  do 
atual  Governador  PEZÃO,  que  estruturou,  inclusive, 
outros  esquemas  de  desvio  de  dinheiro  dos  cofres  do 
Estado do Rio de Janeiro.

[...]
87.  Da  argumentação  veiculada  na  representação, 

tem-se  que  a  custódia  além  de  necessária,  resta-se 
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devidamente  fundamentada  na  garantia  da  ordem 
pública,  com  indicação  de  dado  concretos,  tendentes  à 
conformação destes requisitos.

88.  A  estrutura  da  organização  –  com  intensa 
especialização  das  tarefas  –  demonstra  a  gravidade dos 
crimes praticados ao  longo dos  anos contra  o erário do 
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  possibilitando  o  estrondoso 
enriquecimento  de  uma  cadeia  de  agentes  públicos, 
servidores públicos e terceiros envolvidos em sofisticado 
esquema  de  desvio  de  dinheiro  público,  corrupção  de 
agentes públicos, lavagem de capitais, dentre outros.

[...]
92.  A probabilidade de reiteração e  persistência  na 

prática  de  atividades  ilícitas,  sobejamente  evidenciados 
pela  medida  cautelar  em  mesa,  consubstanciam  o 
requisito  da  garantia  da  ordem  pública,  densificando-o 
diante das singularidades da situação concreta.

93. Como bem ponderado na representação, o risco à 
ordem  pública  ainda  se  faz  presente,  uma  vez  que  o 
contexto  probatório  produzido  na  investigação  criminal 
evidenciou a vinculação dos representados, integrantes da 
ORCRIM,  em práticas  criminosas  desde o  ano  de  2007, 
perdurando, como dito, até os dias atuais, o que revela a 
estabilidade  dessa  organização  e  a  necessidade  de  se 
interromper,  de  forma  eficaz,  a  atuação  coordenada  e 
estruturada  dos  seus  integrantes,  sobretudo  no  que  se 
refere  à  lavagem  de  dinheiro  público  desviado,  sua 
ocultação e a sua integração à economia formal.

A fundamentação da decisão ora questionada,  portanto, 
aponta que o paciente, na condição de Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, é líder de uma ação criminosa organizada, 
integrada por servidores públicos e com ampla influência no 
âmbito  da  Administração  Pública,  que  movimentou  vultosa 
quantia  de  dinheiro  proveniente  de  corrupção  e  desvio  de 
dinheiro público.
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Veja-se que,  prima facie, o quadro delineado pelo Juízo de 
origem se agrava ainda mais com a constatação de que ‘LUIZ 
FERNANDO  DE  SOUZA (PEZÃO)  assumiu  a  liderança  da 
ORCRIM com a prisão de SÉRGIO CABRAL e exerce o governo 
do Estado do Rio de Janeiro desde abril de 2014, continuando a 
ordenar atos de corrupção e de lavagem de dinheiro público’ 
(Doc. 21 – fl. 3).

Dessa maneira, ainda que neste juízo sumário, é possível 
inferir que o fato de o esquema criminoso ter permanecido em 
operação mesmo depois do início das investigações e da prisão 
do  antigo  chefe  da  organização  reforça  a  necessidade  de 
garantia  à  ordem  pública,  conforme  jurisprudência  desta 
CORTE,  no sentido de que ‘a  necessidade  de  se  interromper  ou  
diminuir  a  atuação  de  integrantes  de  organização  criminosa,  
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, constituindo  
fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva’ 
(HC 95.024, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 
de  20/2/2009).  Nessa  mesma  linha  de  entendimento:  HC 
141.781-AgR,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  DJe  de 
16/6/2017;  RHC  138.937,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Segunda 
Turma,  DJe  de  3/3/2017;  HC  128.278,  Rel.  Min.  TEORI 
ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe de 4/2/2016.

Daí  a  conclusão  de  ser  imperiosa  a  necessidade  de  se 
garantir a ordem pública, evidenciada sobretudo diante de fatos 
concretos  aos  quais  se  atribuiu  extrema  gravidade  e  que 
revestem a conduta de remarcada reprovabilidade e inegável 
prejuízo ao erário (HC 135.027, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 
Red.  p/  Acórdão  Min.  ALEXANDRE DE MORAES,  Primeira 
Turma, DJe de 25/4/2018; HC 137.515, Rel. Min. Marco Aurélio, 
Red. p/Acórdão Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, j. 
24/10/2017).

Por  outro  lado,  não  há,  até  o  presente  momento,  como 
acolher  as  alegações  de  que  (i)  não  há  indícios  da  prática 
criminosa por parte do paciente; ou (ii) a autoria delitiva estaria 
circunscrita  à  corroboração  cruzada  de  declarações  de 
colaboradores.  Isso  porque,  para  se  chegar  a  esses 
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entendimentos,  seria  indispensável  aprofundada  análise  das 
provas  constantes  dos  autos,  providência  ainda  não  adotada 
nem  mesmo  pela  instância  de  origem  e,  de  todo  modo, 
incompatível  com esta  via  processual  (HC 144.343-AgR,  Rel. 
Min.  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de 
11/9/2017;  HC 136.622-AgR,  Rel.  Min.  ROBERTO  BARROSO, 
Primeira  Turma,  DJe  de  17/2/2017;  HC  135.748,  Rel.  Min. 
RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  DJe  de 
13/2/2017; HC 135.956, Rel.  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda 
Turma, DJe de 28/11/2016; HC 134.445-AgR, Rel. Min. EDSON 
FACHIN, Primeira Turma, DJe de 27/9/2016).

Nessa  perspectiva,  não  há  flagrante  ilegalidade  na 
compreensão firmada na decisão atacada, pois o entendimento 
desta SUPREMA CORTE aponta no sentido de que o destacado 
modo de execução e a gravidade concreta do delito constituem 
fundamentos idôneos à determinação da custódia cautelar para 
resguardar  a  ordem pública:  HC 128.051,  Rel.  Min.  MARCO 
AURÉLIO, Red. p/Acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
Primeira  Turma,  j.  01/08/2017;  RHC  133.933,  Rel.  Min. 
RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  DJe  de 
9/10/2017;  HC 141.152,  Rel.  Min.  EDSON  FACHIN,  Segunda 
Turma, DJe de 2/6/2017; HC 137.651-AgR, Rel. Min. ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, DJe de 13/3/2017; HC 133.210, Rel. 
Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 3/10/2016; HC 
146.440-AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 
27/10/2017.

Assim, neste juízo de cognição sumária, não se identifica 
manifesto  constrangimento  ilegal  ao  direito  de  liberdade  do 
paciente a justificar a concessão de medida liminar para afastar 
a prisão  cautelar  decretada.  A controvérsia  será  analisada na 
oportunidade própria do seu julgamento definitivo.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. 
Solicitem-se  informações,  com  cópia  da  petição  inicial,  ao 
Eminente Ministro Relator do Inquérito 1.239/DF do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  notadamente  sobre  a  existência  de 
contemporaneidade entre os fatos imputados ao paciente e a 
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decretação da custódia cautelar. Após, à Procuradoria-Geral da 
República, para parecer. INDEFIRO também o pedido de nova 
distribuição, pois regularmente realizada, nos termos do art. 77-
D, caput, do RISTF (Doc. 23).

Retifiquem a autuação para fazer constar o inteiro nome 
do paciente.” (grifos do autor).

No presente requerimento a defesa sustenta, em suma, o seguinte: 
(a) a ilegalidade da prisão preventiva em decorrência da incompetência 
da autoridade coatora, eminente Ministro Félix Fischer; (b) inidoneidade 
dos  fundamentos  que  justificaram  a  prisão  preventiva  do  requerente, 
dada  a  falta  de  contemporaneidade  dos  fatos;  e  (c)  a  ausência  dos 
pressupostos autorizadores da segregação cautelar.

Reitera  a  presença  de  circunstâncias  judiciais  favoráveis  ao 
Governador, notadamente que ele 

“é  cidadão  contribuinte  primário  e  de  impecáveis 
antecedentes pessoais e funcionais ao longo de seus 36 anos de 
carreira  pública,  tratando-se  de  pessoa  de  padrão  de  vida 
modesto,  cujo  passatempo  preferido  é  prosear  com 
conterrâneos no Rei  do Torresmo,  bar  situado na sua cidade 
natal de Piraí/RJ.”

Aponta  a  defesa,  ainda,  que  eventual  transferência  do  Batalhão 
Especial Prisional (BEP-PMERJ), após o dia 1º de janeiro de 2019, poderá 
acarretar  “grave  risco  à  sua  segurança  pessoal,  pois  terá  acabado  de 
deixar o cargo e terá contato com outros detentos, o que não é, nem de 
longe, recomendável”. 

Pleiteia-se, por essas razões, a concessão de  habeas corpus ex officio 
para, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares alternativas (CPP, 
art. 319), revogar a custódia preventiva do paciente.

Busca,  alternativamente,  a  implementação  da  ordem  para, 
preventivamente,  assegurar  a  manutenção  do  requerente  no  Batalhão 
Especial Prisional (BEP-PMERJ).

É o relatório. 
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Decido.
Destaco, inicialmente, que as questões relativas à incompetência do 

Ministro  Fischer para  decidir  sobre  a  prisão  e  à  ausência  de 
fundamentação do decreto e dos pressupostos autorizadores da medida 
extrema, já foram objeto de apreciação, em caráter liminar, pelo eminente 
Ministro Alexandre de Moraes em sua douta decisão.

Portanto,  sob  esse  ângulo,  a  decisão  de  Sua  Excelência  deve  ser 
mantida por seus próprios fundamentos. 

Vale ressalta, ademais, que a discussão a respeito desses temas e da 
contemporaneidade dos fatos imputados ao requerente foram objeto de 
pedido de reconsideração formulado pela defesa ao Ministro  Alexandre 
de  Moraes, no  HC  nº  165.941/RJ  (Petição/STF  nº  81712/18),  ainda 
pendentes de apreciação. 

Descabe a essa Presidência, portanto, no regime de plantão (RISTF, 
art.  13,  VIII),  analisar  essas  questões em substituição ao Relator,  que 
melhor as apreciaram oportunamente. 

Todavia,  reconheço  a  plausibilidade  jurídica  dos  argumentos 
defensivos  quando  apontam,  de  forma  inédita  neste  pedido,  eventual 
risco  à  integridade  física  do  requerente,  caso  seja  ele  transferido  do 
Batalhão Especial Prisional (BEP PM-RJ), após dia 1º de janeiro de 2019.

Como se sabe,  zelar  pela  segurança pessoal,  física e  psíquica dos 
detentos, constitui um dever inafastável do estado. 

Com efeito, essa garantia, como brilhantemente abordou o Ministro 
Gilmar Mendes,  

“possui amplo lastro não apenas no ordenamento nacional 
(Constituição  Federal,  art.  5º,  XLVII,  ‘e’;  XLVIII;  XLIX;  Lei 
7.210/84 (LEP), arts. 10; 11; 12; 40; 85; 87; 88; Lei 9.455/97 - crime 
de  tortura;  Lei  12.874/13  –  Sistema  Nacional  de  Prevenção  e 
Combate  à  Tortura),  como,  também,  em  fontes  normativas 
internacionais  adotadas  pelo  Brasil (Pacto  Internacional  de 
Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, arts. 2; 7; 
10; e 14; Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, 
arts.  5º;  11;  25;  Princípios e Boas Práticas para a Proteção de 
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Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas – Resolução 01/08, 
aprovada  em  13  de  março  de  2008,  pela  Comissão 
Interamericana  de  Direitos  Humanos;  Convenção  da  ONU 
contra  Tortura  e  Outros  Tratamentos  ou  Penas  Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, de 1984; e Regras Mínimas para o 
Tratamento  de  Prisioneiros  –  adotadas  no  1º  Congresso  das 
Nações  Unidas  para  a  Prevenção  ao  Crime e  Tratamento  de 
Delinquentes, de 1955).’

Logo, o risco potencial de que o requerente,  ante a cessação do seu 
mandato  no  próximo  dia  1º  de  janeiro,  seja  transferido  do  Batalhão 
Especial Prisional (BEP-PMERJ), justifica, salvo melhor juízo, a adoção de 
medida preventiva para, frente à dignidade do cargo ocupado, obstar a 
admissão  de  qualquer  tipo  de  medida  que  possa comprometer a 
segurança pessoal, física e psíquica do custodiado.

Por essas razões, à luz do princípio do poder geral de cautela, defiro 
o requerimento da defesa,  tão somente, para manter Luiz Fernando de 
Souza no local onde se encontra atualmente custodiado (BEP-PMERJ).

Ressalvo  que  essa  decisão  excepcional  não  prejudica posterior 
reexame  do  juiz  natural  da  causa,  o  ilustre  Ministro  Alexandre  de 
Moraes.

Comuniquem-se, com urgência, ao Ministro Félix Fischer, Relator do 
Inq  nº  1.239  no  STJ  e  à  Secretaria  de  Administração  Penitenciária  do 
Estado, solicitando-se informações de praxe.

Após, encaminhem-se os autos ao eminente Relator.
Publique-se. 
Brasília, 28 de dezembro de 2018.

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente
(RISTF, art. 13, VIII)

Documento assinado digitalmente
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